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EMENTA 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização no Programa Gerador do 

Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) e os valores 

constantes em extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito 

e/ou débito e instituições financeiras. Procedimento considerado tecnicamente 

idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e VII do RICMS/02. Exigências de ICMS, 

Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no 

art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - MERCADORIA DESACOBERTADA. 

Comprovado nos autos que a Impugnante promoveu saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, nos termos do disposto no art. 29, incisos 

V e XI da Lei Complementar nº 123/06, c/c o art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j” da 

Resolução CGSN nº 140/18. Todavia, não foram observados pelo Fisco, os 

requisitos previstos na Resolução SEF nº 5.919/25, restando incorreta, portanto, a 

exclusão da Contribuinte do regime do Simples Nacional. 

Lançamento procedente. Procedente a impugnação relativa à exclusão do Simples 

Nacional. Decisões unânimes. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a constatação de falta de recolhimento do ICMS 

referente às saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, apuradas 

mediante confronto entre os valores informados pelas admininstradoras de cartão de 

crédito/débito e instituições financeiras com os extratos do Simples Nacional 

(PGDAS), no período de setembro de 2022 a setembro de 2024. 

Informa a Fiscalização que o presente trabalho teve por base a empresa 

Matheus Inácio Fonseca, que atuava na atividade de comércio varejista de artigos de 

joalheria e encontra-se baixada desde 10/01/25. 

Acrescenta que, sendo assim, o empresário individual figura como Sujeito 

Passivo no presente lançamento, em obediência ao art. 9º, § 4º da Lei Complementar nº 
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123/06, uma vez que este responde com seus bens pessoais em relação às 

irregularidades praticadas pela empresa e para o cumprimento das obrigações desta, 

com base nos art. 966 e 967 do Código Civil Brasileiro (Lei Federal nº 10.406/02) c/c 

art. 789 do Código de Processo Civil (Lei Federal nº 13.105/15).   

Exige-se o ICMS, a Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II e a 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº. 6.763/75. 

Versa, ainda, o presente PTA, sobre a exclusão da Contribuinte do Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, tendo em vista a 

apuração de prática reiterada de infrações à legislação (falta de emissão de documento 

fiscal na venda de mercadorias), com base no art. 26, inciso I, art. 28, art. 29, incisos V 

e XI e §§ 1º e 3º e art. 33 da Lei Complementar (LC) nº 123/06, c/c art. 84, inciso IV, 

alíneas “d” e “j” da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) nº 140, 

de 22/05/18. 

Inconformado, o Sujeito Passivo apresenta, tempestivamente e por seu 

procurador regularmente constituído, Impugnação às págs. 33/52, contra a qual a 

Fiscalização se manifesta às págs. 57/86. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

O Sujeito Passivo argui a nulidade do lançamento, por violação aos 

princípios do contraditório e da ampla defesa, diante da ausência de intimação pessoal 

válida e da ausência de motivação legal específica no termo de desenquadramento e no 

auto de infração. 

Entretanto, razão não lhe assiste, pois o Auto de Infração contém os 

elementos necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza 

das infrações. As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 

legalmente embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, 

imprescindíveis para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 

estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08. 

Induvidoso que o Autuado compreendeu e se defendeu claramente da 

acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação 

apresentada, que aborda todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da 

autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

 O Auto de Infração foi lavrado conforme disposições regulamentares e 

foram concedidos ao Autuado todos os prazos legalmente previstos para apresentar a 

sua defesa, em total observância ao princípio do contraditório. 

O presente lançamento trata de exigência baseada em provas concretas do 

ilícito fiscal praticado, que será demonstrado na análise de mérito.  

Rejeita-se, pois, a arguição de nulidade do lançamento. 
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Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a constatação de falta de 

recolhimento do ICMS referente às saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentos fiscais, apuradas mediante confronto entre os valores informados pelas 

admininstradoras de cartão de crédito/débito e instituições financeiras com os Extratos 

do Simples Nacional (PGDAS), no período setembro de 2022 a setembro de 2024. 

Informa a Fiscalização que o presente trabalho teve por base a empresa 

Matheus Inácio Fonseca, que atuava na atividade de comércio varejista de artigos de 

joalheria e encontra-se baixada desde 10/01/25. 

Acrescenta que, sendo assim, o empresário individual figura como sujeito 

passivo no presente lançamento, em obediência ao art. 9º, § 4º da LC 123/06, uma vez 

que este responde com seus bens pessoais em relação às irregularidades praticadas pela 

empresa e para o cumprimento das obrigações desta, com base nos art. 966 e 967 do 

Código Civil Brasileiro (Lei Federal nº 10.406/02) c/c art. 789 do Código de Processo 

Civil (Lei Federal nº 13.105/15).   

Exige-se o ICMS, a Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II e a 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº. 6.763/75. 

Versa, ainda, o presente PTA, sobre a exclusão da Contribuinte do Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, tendo em vista a 

apuração de prática reiterada de infrações à legislação (falta de emissão de documento 

fiscal na venda de mercadorias), com base no art. 26, inciso I, art. 28, art. 29, incisos V 

e XI e § § 1º e 3º e art. 33 da Lei Complementar (LC) nº 123/06, c/c art. 84, inciso IV, 

alíneas “d” e “j” da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) nº 140, 

de 22/05/18. 

O procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação 

subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, é tecnicamente 

idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII, do RICMS/02 e art. 159, incisos I e VII, 

do RICMS/23, nos seguintes termos: 

RICMS/02 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

RICMS/23 
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Art. 159 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, a 

autoridade fiscal poderá utilizar quaisquer 

procedimentos tecnicamente idôneos, tais como:  

I – análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII – exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02 e arts. 17, 18 e 21 da Parte 2 

do Anexo V do RICMS/23, in verbis: 

RICMS/02 – Anexo VII – Parte 1 

Art. 10-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/. 

(...) 

Art. 13-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão os arquivos eletrônicos de que tratam 

os arts. 10-A e 10-B desta parte, até o último 
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dia útil de cada mês, relativamente às operações 

e prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior, nos termos previstos em ato 

Cotepe/ICMS. 

(...) 

§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

RICMS/23 – Anexo V - Parte 2 

Art. 17 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições e intermediadores financeiros e de 

pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da SEF, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/.  

Parágrafo único – Os arquivos eletrônicos 

previstos no caput serão dispensados quando se 

referirem às operações e às prestações realizadas 

pelos estabelecimentos das próprias 

administradoras dos cartões ou por 

estabelecimentos de empresas coligadas, desde que 

tais estabelecimentos mantenham e promovam a 

entrega do arquivo eletrônico previsto no art. 8º 

desta parte. art.17. 

(...) 

Art. 18 – Os intermediadores de serviços e de 

negócios manterão arquivo eletrônico referente à 

totalidade de operações comerciais ou de 

prestação de serviços que tenham intermediado e 

que envolvam estabelecimentos de contribuintes, 

pessoas jurídicas inscritas no CNPJ ou pessoas 
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físicas inscritas no CPF, localizados neste 

Estado, seja na condição de remetentes, 

destinatários ou tomadores, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto. 

(...) 

Art. 21 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão o arquivo eletrônico previsto no art. 

20 desta parte até o último dia útil de cada mês, 

relativamente às operações e prestações 

realizadas no mês imediatamente anterior.  

§ 1º – As empresas previstas no caput:  

I – deverão validar, assinar digitalmente e 

transmitir o arquivo eletrônico, utilizando o 

programa disponível no endereço eletrônico 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/, observando que a assinatura deve se 

dar por meio de certificado digital, tipo A1, 

emitido por autoridade certificadora credenciada 

pela ICP-Brasil;  

II – poderão utilizar outro programa ou recurso 

diferente do previsto no inciso I para assinar 

digitalmente e transmitir o arquivo eletrônico, 

mediante autorização da SEF. 

§ 2º – A omissão de entrega das informações 

previstas no caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

(...) 

No caso dos autos, conforme consta do Anexo 3 dos autos, foi utilizado pelo 

Fisco, os valores informados referentes à utilização de Point Of Sale (POS) e de PIX 

em nome do titular da empresa, Sr. Matheus Inácio Fonseca, pessoa física, para a 

realização das vendas da Contribuinte, pessoa jurídica. 

Há que destacar as disposições da legislação tributária mineira sobre a base 

de cálculo do imposto, notadamente o disposto no art. 43, inciso IV do RICMS/02 e art. 

12, inciso I do RICMS/23: 
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RICMS/02 

Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 

(...) 

IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

de estabelecimento de contribuinte, ainda que em 

transferência para outro estabelecimento do mesmo 

titular: 

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

(...) 

RICMS/23 

Art. 2º – O ICMS incide sobre a: 

I – operação relativa à circulação de mercadoria 

realizada a qualquer título; 

(...) 

Art. 12 – Salvo disposição diversa prevista neste 

regulamento, a base de cálculo do ICMS é: 

(...) 

I – o valor da operação, na hipótese de operação 

relativa à circulação de mercadoria, a que se 

refere o inciso I do art. 2º deste regulamento; 

(...) 

 A alíquota aplicável às saídas desacobertadas de documentos fiscais 

realizadas pela Autuada é a prevista no art. 12, inciso I, alínea “d”, subalínea “d.1” da 

Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 12. As alíquotas do imposto, nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas 

prestações de serviços, são: 

(...) 

I - nas operações e prestações internas: 

(...) 

d) 18% (dezoito por cento): 

d.1) nas operações e nas prestações não 

especificadas na forma das alíneas anteriores; 

(...) 

Todo o Demonstrativo do crédito tributário encontra-se perfeitamente 

identificado nos anexos e planilhas que integram o Auto de Infração. 

Ressalta-se que a metodologia utilizada no presente Auto de Infração não é 

inatacável, mas, para desconstituir os resultados atingidos com sua aplicação, deve a 
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Defesa apontar e comprovar as falhas existentes e não apenas discordar da metodologia 

de apuração. 

Entretanto, o Impugnante não traz qualquer comprovação de suas alegações. 

Inexistindo provas em contrário à acusação fiscal, aplica-se ao caso o 

disposto no art. 136 do RPTA, in verbis: 

RPTA 

Art. 136. Quando nos autos estiver comprovado 

procedimento do contribuinte que induza à 

conclusão de que houve saída de mercadoria ou 

prestação de serviço desacobertada de documento 

fiscal, e o contrário não resultar do conjunto 

das provas, será essa irregularidade considerada 

como provada. 

Portanto, a falta de cumprimento das obrigações tributárias e fiscais sujeita 

o contribuinte ao pagamento do imposto e demais acréscimos legais, previstos na 

legislação, devendo ser utilizada a alíquota aplicável, conforme o citado art. 12, inciso I 

da Lei nº 6.763/75. 

Informa o Fisco, ainda, o seguinte: 

(...) 

O contribuinte, enquadrado como microempreendedor 
individual (MEI), extrapolou o limite previsto no art. 
18-A, § 7º, III, “b” da Lei Complementar 123/2006:  

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI 
poderá optar pelo recolhimento dos impostos e 
contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em 
valores fixos mensais, independentemente da receita 
bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste 
artigo.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do 
MEI à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 
dar-se-á:  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-
calendário, o limite de receita bruta previsto no § 1º 
deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o 
último dia útil do mês subsequente àquele em que 
ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) ...  

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da 
ocorrência do excesso, na hipótese de ter ultrapassado 
o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);  

Como a comunicação não foi feita espontaneamente na 
data em que extrapolou o limite nos termos do § 7º, ela 
foi feita de ofício nos termos do § 8º:  
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§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando 
verificada a falta de comunicação de que trata o § 7º 
deste artigo.  

Dessa forma, o contribuinte foi desenquadrado do 
SEMEI a partir de setembro/2022, nos termos do Art. 
18-A, § 7º, III, b, por ter atingido o limite de receita 
bruta em agosto/2022, ultrapassando o referido limite 
em mais de 20% no ano-calendário (R$ 151.515,38). 
Foram apurados os seguintes valores de recebimentos 
informados por administradoras de cartões de crédito 

e/ou débito e instituições financeiras; 

(...) 

A partir do mês subsequente à ocorrência do excesso 
(setembro/22) o contribuinte era obrigado à emissão 
de notas fiscais nos termos do art. 13, § 1º, inciso XIII, 
“f” da LC 123/2006. 

(...) 

Sendo assim, importante ressaltar que o fato de a Autuada estar enquadrada 

no regime simplificado de tributação não lhe socorre, conforme o disposto no art. 13, § 

1º, inciso XIII, alínea “f” da Lei Complementar nº 123/06 (Simples Nacional). 

Independentemente de estar ou não a empresa cadastrada no Simples 

Nacional, na hipótese de saída de mercadoria sem emissão de documentos fiscais, a 

apuração do imposto se faz fora do regime especial de tributação, nos termos da Lei 

Complementar (LC) nº 123/06, que assim prescreve: 

LC nº 123/06 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas: 

(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; 

(...) 

Salienta-se que a aplicabilidade do referido artigo não depende da 

formalização do processo de exclusão do contribuinte no regime do Simples Nacional, 
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por meio de Termo de Exclusão, bastando apenas que tenha ocorrido a operação 

desacobertada de documento fiscal. 

Cumpre enfatizar que a alíquota aplicada pela Fiscalização não foi em 

virtude da exclusão da Autuada do Simples Nacional, mas pela apuração de saídas de 

mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 

Destaca-se, ainda, que as informações prestadas pela administradora de 

cartão de crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do disposto no art. 

132, incisos II e III do RICMS/02 e art. 93, incisos II e III, do RICMS/23. 

Nesse sentido, o Impugnante defende ainda, que não houve operações sem o 

acobertamento de documentos fiscais, bem como o seu direito ao recolhimento do 

ICMS, nas operações em comento, mediante a aplicação da alíquota prevista no regime 

do Simples Nacional, por considerar que as informações prestadas pelas 

administradoras de cartão de crédito/débito corresponderiam a documentos fiscais e, 

como tais, serviriam para acobertar as referidas operações.  

No entanto, conforme disposto no Parecer nª 4/SEF/SUTRI-DOLT-

CJUD/2024, não procedem tais assertivas, na medida em que, nem tudo aquilo que a 

legislação tributária considera como documento fiscal é hábil ao acobertamento de 

operações de circulação de mercadorias, como se passa a demonstrar.  

A Lei nº 6.763/75 remete ao regulamento a disposição acerca dos 

documentos fiscais e prevê a obrigatoriedade de acobertamento por documentos fiscais 

nas saídas de mercadorias na forma estipulada por este. 

Note-se que os documentos hábeis ao acobertamento de operações com 

mercadorias não abrangem todo e qualquer documento considerado como “documento 

fiscal”, mas apenas aqueles previstos pela legislação, conforme art. 130 do RICMS/02 

e art. 91 do RICMS/23, a saber: 

RICMS/02 

Art. 130. Para acobertar as operações ou as 

prestações que realizar, o contribuinte do 

imposto utilizará, conforme o caso, os seguintes 

documentos fiscais:  

I - Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A;  

II - Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2;  

III - Cupom Fiscal emitido por equipamento 

Emissor de Cupom Fiscal (ECF); 

IV – Revogado 

V - Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 

6; 

(...)  

XV - Ordem de Coleta de Cargas, modelo 20;  

XVI - Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, 

modelo 21;  

XVII - Nota Fiscal de Serviço de 

Telecomunicações, modelo 22;  
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(...) 

XXXI - Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 55; 

(...) 

XXXIII - Nota Fiscal Avulsa Eletrônica - NFA-e, 

modelo 55; 

XXXIV - Conhecimento de Transporte Eletrônico 

(CT-e), modelo 57; 

XXXV - Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 

(MDF-e), modelo 58; 

XXXVI - Conhecimento de Transporte Eletrônico 

para Outros Serviços (CT-e OS), modelo 67; 

XXXVII - Bilhete de Passagem Eletrônico - BP-e -, 

modelo 63; 

XXXVIII - Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - 

NFC-e -, modelo 65; 

XXXIX - Guia de Transporte de Valores Eletrônica 

- GTV-e, modelo 64; 

XL – Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica – 

NF3e, modelo 66. 

RICMS/23 

Art. 91 – Para acobertar as operações ou as 

prestações que realizar, o contribuinte do 

imposto utilizará, conforme o caso, os seguintes 

documentos fiscais:  

I – Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55;  

II – Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica – NFC-

e, modelo 65;  

III – Nota Fiscal Avulsa Eletrônica – NFA-e, 

modelo 55;  

IV – Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica – 

NF3e, modelo 66;  

V – Conhecimento de Transporte Eletrônico – CT-e, 

modelo 57;  

VI – Conhecimento de Transporte Eletrônico para 

Outros Serviços – CT-e OS, modelo 67;  

VII – Bilhete de Passagem Eletrônico – BP-e, 

modelo 63;  

VIII – Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 

– MDF-e, modelo 58;  

IX – Guia de Transporte de Valores Eletrônica – 

GTV-e, modelo 64;  

X – Nota Fiscal Avulsa. 

Além disso, o Decreto nº 48.633, de 7 de junho de 2023, dispõe sobre a 

utilização dos documentos fiscais a que se refere o art. 91 do RICMS/23. 
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Dessa forma, como se verifica, ainda que o Regulamento considere outros 

documentos como “documentos fiscais”, a legislação prevê a qualificação de somente 

alguns deles como hábeis ao acobertamento das operações de circulação de 

mercadorias e prestações de serviços de transporte e de comunicação sujeitas ao ICMS.  

Saliente-se, ainda, que, conforme prevê o art. 26, inciso I da Lei 

Complementar nº 123/06, c/c art. 59, inciso I da Resolução CGSN nº 140, de 22/05/18, 

do Comitê Gestor do Simples Nacional, o enquadramento no citado regime não exclui 

a obrigatoriedade de emissão de documentos fiscais para o acobertamento das 

operações de saídas (vendas) de mercadorias por parte dos contribuintes optantes. 

Assim, verifica-se que restou caracterizada a infringência à legislação 

tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências constantes do Auto de 

Infração em comento. 

No tocante à sujeição passiva, foi eleito para o polo passivo do lançamento, 

o titular da empresa, Sr. Matheus Inácio Fonseca, com base no art. 21, § 2º, inciso II, da 

Lei nº 6.763/75 e art. 135, inciso III do CTN. 

Repita-se que a empresa Matheus Inácio Fonseca, que atuava no ramo de 

comércio varejista de artigos de joalheria, encontra-se baixada desde 10/01/25. 

Assim, responde pelo crédito tributário em exame, o titular da empresa, que 

efetivamente é quem participa das deliberações e nos negócios sociais dela.  

Ademais não foi o simples inadimplemento da obrigação tributária que 

caracterizou a infração à lei para o efeito da responsabilidade tributária e, sim a ação ou 

omissão que causou prejuízo à Fazenda Pública mineira, em consonância com 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ para a responsabilização do titular. 

Cumpre destacar que a condição de empresário individual tem previsão nos 

arts. 966 e 967 do Código Civil (CC), Lei nº 10.406/02, e, neste caso, não existe 

distinção de personalidade jurídica entre a pessoa física e a pessoa jurídica. Veja-se: 

Lei nº 10.406/02 – (CC) 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce 

profissionalmente atividade econômica organizada 

para a produção ou a circulação de bens ou de 

serviços. 

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário 

no Registro Público de Empresas Mercantis da 

respectiva sede, antes do início de sua 

atividade. 

Para todos os efeitos legais, o empresário individual é pessoa física, embora 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. Não há separação do 

patrimônio das pessoas físicas e jurídicas. A responsabilidade patrimonial é ilimitada. 

Essa também é a posição adotada pela jurisprudência: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. PENHORA. PATRIMÔNIO. 
TOTALIDADE. NO REGIME JURÍDICO APLICADO AOS 

EMPRESÁRIOS INDIVIDUAIS (ARTS. 966 E SS. DO 
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CÓDIGO CIVIL) NÃO HÁ SEPARAÇÃO ENTRE 

PATRIMÔNIO PESSOAL E PATRIMÔNIO DA EMPRESA, 
DE MODO QUE TODO O PATRIMÔNIO DO EMPRESÁRIO 

ESTÁ SUJEITO À PENHORA NA EXECUÇÃO FISCAL. 
(TRF/4ª REGIÃO – AGRAVO DE INSTRUMENTO 0013203-
60.2012.404.0000 – 2ª TURMA DO TRF – DES. LUIZ 

CARLOS CERVI – JULGADO EM 19.02.2013) (DESTACOU-
SE) 

Destaca-se que o empresário individual tem conhecimento e poder de 

comando sobre toda e qualquer operação praticada pela empresa, sendo certo que as 

vendas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal têm, como finalidade, 

suprimir o tributo devido. 

Cabe trazer à baila o que estabelece o art. 135, inciso III, do CTN, que faz 

com que a titular da empresa individual, que efetivamente é quem administra os 

negócios da empresa, responda pessoalmente pelos créditos correspondentes a 

obrigações tributárias, conforme, também, o disposto no art. 21, inciso XII e § 2º, 

inciso II, da Lei nº 6.763/75: 

CTN 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 21 - São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

XII - qualquer pessoa pelo recolhimento do 

imposto e acréscimos legais devidos por 

contribuinte ou responsável, quando os atos ou as 

omissões daquela concorrerem para o não-

recolhimento do tributo por estes. 

(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II – O diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 
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(...) 

Portanto, correta a inclusão do titular da empresa individual no polo passivo 

da presente obrigação tributária. 

Quanto à aplicação das penalidades, não há que se falar em violação ao 

princípio do não confisco em se tratando de multa que está prevista na legislação 

estadual, efetivada nos exatos termos da Lei nº 6.763/75, à qual se encontra o Conselho 

de Contribuintes adstrito em seu julgamento, a teor do art. 182 da mencionada lei (e do 

art. 110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos – RPTA), in verbis: 

Lei n° 6.763/75 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Por fim, no que concerne à exclusão do regime do Simples Nacional, prevê 

os arts. 26, inciso I e 29, incisos V e XI da Lei Complementar nº 123/06 c/c o art. 84, 

inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 140, de 22/05/18: 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor; 

(...) 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 

(...) 

V - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto nesta Lei Complementar; 

(...) 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação 

contida no inciso I do caput do art. 26; 

(...) 

§ 1° - Nas hipóteses previstas nos incisos II a 

XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá 

efeitos a partir do próprio mês em que 

incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar 

pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes. 
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(...) 

§ 3° - A exclusão de ofício será realizada na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo o 

lançamento dos tributos e contribuições apurados 

aos respectivos entes tributantes. 

(...) 

§ 9º - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nos incisos V, XI e XII do caput: 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento; ou 

II - a segunda ocorrência de idênticas infrações, 

caso seja constatada a utilização de artifício, 

ardil ou qualquer outro meio fraudulento que 

induza ou mantenha a fiscalização em erro, com o 

fim de suprimir ou reduzir o pagamento de 

tributo. 

(...) 

Resolução CGSN nº 140/18 

Art. 84. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do 

Simples Nacional produzirá efeitos: 

(...) 

IV - a partir do próprio mês em que incorridas, 

hipótese em que a empresa ficará impedida de 

fazer nova opção pelo Simples Nacional nos 3 

(três) anos-calendário subsequentes, nas 

seguintes hipóteses: (Lei Complementar nº 123, de 

2006, art. 29, incisos II a XII e § 1º) 

(...) 

d) ter a empresa incorrido em práticas reiteradas 

de infração ao disposto na Lei Complementar nº 

123, de 2006; 

(...) 

j) se for constatado que a empresa, de forma 

reiterada, não emite documento fiscal de venda ou 

prestação de serviço, observado o disposto nos 

arts. 59 a 61 e ressalvadas as prerrogativas do 

MEI nos termos da alínea "a" do inciso II do art. 

106; e 

(...) 

§ 3º A ME ou a EPP excluída do Simples Nacional 

sujeitar-se-á, a partir do período em que se 

processarem os efeitos da exclusão, às normas de 

tributação aplicáveis às demais pessoas 

jurídicas. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 

art. 32, caput) 
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(...) 

§ 6º Considera-se prática reiterada, para fins do 

disposto nas alíneas “d”, “j” e “k” do inciso IV 

do caput: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

29, § 9º) 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento, em um ou mais procedimentos fiscais; 

ou 

II - a segunda ocorrência de idênticas infrações, 

caso seja constatada a utilização de artifício, 

ardil ou qualquer outro meio fraudulento que 

induza ou mantenha a fiscalização em erro, com o 

fim de suprimir ou reduzir o pagamento de 

tributo. 

(...) 

Portanto, na forma da lei, deve ser excluído do regime favorecido e 

simplificado a que se refere a Lei Complementar nº 123/06, o contribuinte que, dentre 

outras situações, pratique operações com mercadorias desacobertadas de documentos 

fiscais. 

Ocorre, todavia, que, neste Estado, foi publicada, em 04/06/25, a Resolução 

SEF nº 5.919/25 que estabelece as condições para a exclusão de ofício do Simples 

Nacional, em razão da prática reiterada de infrações pelo sujeito passivo, nos seguintes 

termos: 

Resolução SEF nº 5.919/25 

Estabelece as condições para a exclusão de ofício 

do Simples Nacional em razão da prática reiterada 

de infrações pelo sujeito passivo, apuradas em 

mais de um procedimento fiscal. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso III do § 1º 

do art. 93 da Constituição Estadual e tendo em 

vista o disposto no § 9º do art. 29 da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, no § 8º do art. 84 da Resolução CGSN nº 

140, de 22 de maio de 2018, e no parágrafo único 

do art. 52 do Decreto nº 48.589, de 22 de março 

de 2023, que regulamenta o ICMS, 

RESOLVE: 

Art. 1º – A exclusão de ofício do Simples 

Nacional poderá ser fundamentada na prática 

reiterada de infrações, a critério da Secretaria 

de Estado de Fazenda – SEF, apuradas em mais de 

um procedimento fiscal, e na ausência de outras 

causas de exclusão, desde que: 
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I – as infrações sejam idênticas, inclusive de 

natureza acessória; 

II – tenham ocorrido em, no mínimo, dois períodos 

de apuração, consecutivos ou alternados, dentro 

dos últimos cinco anos-calendário; 

III – estejam formalizadas mediante auto de 

infração ou notificação de lançamento. 

Art. 2º – Considera-se caracterizada a prática 

reiterada de infrações quando houver, em relação 

ao mesmo sujeito passivo, lançamento anterior 

referente à mesma infração, com decisão 

definitiva proferida na esfera administrativa ou 

com o decurso do prazo previsto no art. 117 do 

Decreto nº 44.747, de 3 de março de 2008, que 

estabelece o Regulamento do Processo e dos 

Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA. 

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data 

de sua publicação.  

(...) 

(Destacou-se) 

Sobre a lavratura do Termo de Exclusão do Simples Nacional, assim se 

manifesta a Fiscalização: 

(...) 

- que o Anexo 3 do e-PTA, intitulado "REG1115", 
evidencia, de maneira clara e inequívoca, a utilização 
de POS de Terceiro e de Pix para recebimento das 
vendas realizadas pela empresa, em nome da Sr. 
Matheus Inacio Fonseca, pessoa física; 

- que tal conduta configura a utilização de artifício, 
ardil ou outro meio fraudulento, aptos a induzir o 
Fisco em erro, com o objetivo de suprimir ou reduzir o 
pagamento de tributos, circunstância que justifica a 
aplicação do § 2º do artigo 84 da Resolução do Comitê 

Gestor do Simples Nacional; 

(...) 

- que não há autuações do Sujeito Passivo nos últimos 
05 (cinco) anos, nos termos dos arts. 1º e 2º da 
Resolução SEF nº. 5.919/2025 e que referido  
normativo faz referência apenas ao art. 84, § 8º da 
Resolução 140 do CGSN, sendo que esse dispositivo 
trata apenas do inciso I do § 6º, do art. 84 da 
Resolução 140 do CGSN; 

- que desta forma, o disposto no inciso II do § 6º, do 
art. 84 da Resolução 140 do CGSN e nos termos do 
inciso II do § 9º do art. 29 da LC 123/2006, não foi 
afetado pelo novo entendimento com base nesta 
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Resolução, ou seja, prevalece então, a Exclusão do 
Simples Nacional no primeiro lançamento. 

- conclui que a exclusão do contribuinte do Simples 
Nacional com efeitos retroativos, revela-se correta. 

(...) 

Note-se que as alegações do Fisco, relativamente ao início do processo de 

exclusão do Contribuinte do regime do Simples Nacional, são no sentido de que, no 

caso em análise, não se aplica as disposições da Resolução SEF nº 5.919/25, por ter a 

empresa realizado venda no POS atrelado ao CPF do sócio, o que atrairia a regra do 

inciso II do § 6º do art. 84 da Resolução CGSN nº 140/18, a qual, a seu ver, não foi 

contemplada na referida resolução (e que se refere à utilização de artifício, ardil ou 

qualquer outro meio fraudulento, que induza ou mantenha a Fiscalização em erro). 

 Contudo, não merece acolhida a tese defendida pela Fiscalização. 

Veja que a referida Resolução SEF nº 5.919/25, em seu preâmbulo 

menciona, também, o § 9º do art. 29 da LC nº 123/06, cuja redação contempla os 

incisos I e II do § 6º do art. 84, da Resolução CGSN nº 140/18, com redação idêntica a 

desses últimos dispositivos mencionados. 

Portanto, como não foram observados os requisitos acima descritos, 

constantes da referida norma (Resolução SEF nº 5.919/25), para que o Fisco pudesse 

proceder à exclusão do Contribuinte do regime do Simples Nacional, conforme, 

inclusive, menciona a própria Fiscalização, o Termo de Exclusão do Simples 

Nacional, constante dos autos, não deve prevalecer. 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de nulidade do lançamento. No 

mérito, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Em seguida, ainda à 

unanimidade, em julgar procedente a impugnação relativa ao Termo de Exclusão do 

Simples Nacional. Participaram do julgamento, além da signatária, os Conselheiros 

Cássia Adriana de Lima Rodrigues (Revisora), Dimitri Ricas Pettersen e Emmanuelle 

Christie Oliveira Nunes. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 2026. 

Cindy Andrade Morais 

Presidente / Relatora 
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